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INDICAÇÃO N° 163/2023 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
restauração e revitalização do Largo do Poeta. 

O Largo do Poeta, inaugurado no final do ano de 2008, já foi um local de lazer para as 
famílias, encontros de amigos, atração turística e acima de tudo um ótimo ambiente 
para quem gosta de natureza e tranquilidade. Na época a segurança do local era 
promovida por uma iluminação adequada e pela constante presença da guarda 
municipal que protegia os visitantes e o próprio bem público. 

Todavia, o Largo do Poeta, um importante cartão postal de nossa cidade, há anos 
encontra-se abandonado, com claros sinais de deterioração. O que antes era um 
ambiente de tranquilidade e segurança, agora é um local para usuário de drogas e 
para ações de marginais. 

Destacamos que quando uma pessoa faz uma visita a algum lugar, são as construções, 
os monumentos históricos ou naturais que de alguma forma trazem em suas 
características pistas sobre a história da localidade visitada e de seus habitantes. Esses 
patrimônios despertam o interesse, instigam a procura por mais informações sobre o 
lugar, representam a materialização da cultura de uma localidade, além de trazer em 
suas características e no estilo a história das pessoas que o construíram. 

Destarte, entendemos que o Poder Público poderia adotar medidas para revitalizar tão 
belo ponto turístico, tais como: a obra de restauração do Largo do Poeta e a realização 
de eventos culturais naquele local para estimular o comparecimento dos visitantes, 
especialmente quando recentemente fez investimento de grande vulto na reforma da 
Praça da Igreja Matriz, localizada a poucos metros do Largo do Poeta. 

Logo, não se deve nunca deixar de lado a preservação do patrimônio cultural de uma 
cidade, pois ele representa a materialização da nossa história e da identidade cultural 
coletiva. Portanto, o que nos resta fazer é reconhecer a importância de nosso 
patrimônio cultural e promover a correta preservação de tudo àquilo que tiver 
relevância para a história da região. 

Diante disso, dos fatos e necessidades apresentados, requeiro à esta Douto Mesa, 
depois de ouvido a decisão deste Plenário, como determina o Regimento Interno, que 
se digne em oficializar a Prefeitura Municipal para que promova a restauração e 
revitalização do Largo do Poeta. 


